


 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO-LEI QUE ASSEGURA A EXECUÇÃO, NA 

ORDEM JURÍDICA NACIONAL, DO REGULAMENTO (UE) N.º 517/2014, RELATIVO AOS GASES 

FLUORADOS COM EFEITO DE ESTUFA - MM - (REG. DL 261/2017).  
 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Decreto-Lei que assegura a execução, na ordem 

jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 517/2014, relativo aos gases fluorados com 

efeito de estufa - MM - (Reg. DL 261/2017).  

O supramencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores a 20 de setembro de 2017, tendo sido enviado à Comissão 

de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-
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Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

1. Na generalidade 

A iniciativa em apreciação pretende – cf. n.º 1 do artigo 1.º – assegurar “a execução, na 

ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 517/2014, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo aos gases fluorados com efeito de estufa, 

adiante designado por Regulamento, bem como dos seguintes regulamentos de 

desenvolvimento: 

1. Regulamento (CE) n.º 1493/2007, da Comissão, de 17 de dezembro de 2007, que 

estabelece o modelo do relatório a apresentar pelos produtores, importadores e 

exportadores de determinados gases fluorados com efeito de estufa; 

2. Regulamento (CE) n.º 1497/2007, da Comissão, de 18 de dezembro de 2007, que 

estabelece as disposições normalizadas para a deteção de fugas em sistemas fixos 

de proteção contra incêndios que contenham gases fluorados com efeito de estufa; 
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3. Regulamento (CE) n.º 1516/2007, da Comissão, de 19 de dezembro de 2007, que 

estabelece as disposições normalizadas para a deteção de fugas em equipamentos 

fixos de refrigeração, ar condicionado e bombas de calor que contenham 

determinados gases fluorados com efeito de estufa; 

4. Regulamento (CE) n.º 304/2008, da Comissão, de 2 de abril de 2008, que estabelece 

os requisitos mínimos e as condições para o reconhecimento mútuo da certificação 

de empresas e pessoal no que respeita aos sistemas fixos de proteção contra 

incêndios e extintores que contenham determinados gases fluorados com efeito de 

estufa; 

5. Regulamento (CE) n.º 306/2008, da Comissão, de 2 de abril de 2008, que estabelece 

os requisitos mínimos e as condições para o reconhecimento mútuo da certificação 

do pessoal que procede à recuperação de determinados solventes à base de gases 

fluorados com efeito de estufa dos equipamentos que os contêm; 

6. Regulamento (CE) n.º 307/2008, da Comissão, de 2 de abril de 2008, que estabelece 

os requisitos mínimos para os programas de formação e as condições para o 

reconhecimento mútuo dos atestados de formação do pessoal no que respeita aos 

sistemas de ar condicionado instalados em determinados veículos a motor que 

contêm determinados gases fluorados com efeito de estufa; 

7. Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/2066, da Comissão, de 17 de novembro, 

que estabelece os requisitos mínimos e as condições para o reconhecimento mútuo 

da certificação de pessoas singulares que procedam à instalação, assistência técnica, 

manutenção, reparação ou desativação de comutadores elétricos que contenham 

gases fluorados com efeito de estufa ou à recuperação destes gases de comutadores 

elétricos fixos; 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

8. Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/2067, da Comissão, de 17 de novembro, 

que estabelece os requisitos mínimos e as condições para o reconhecimento mútuo 

da certificação de pessoas singulares no que respeita aos equipamentos de 

refrigeração fixos, equipamentos de ar condicionado fixos, bombas de calor fixas e 

unidades de refrigeração de camiões e reboques refrigerados que contêm gases 

fluorados com efeito de estufa e para a certificação de empresas no que respeita aos 

equipamentos de refrigeração fixos, equipamentos de ar condicionado fixos e 

bombas de calor fixas que contêm gases fluorados com efeito de estufa; 

9. Regulamento de Execução (UE) n.º 2015/2068 da Comissão, de 17 de novembro de 

2015, que estabelece um modelo dos rótulos dos produtos e equipamentos que 

contêm gases fluorados com efeito de estufa.”  

Acrescentando-se no n.º 2 do artigo 1.º que “O presente decreto-lei procede, ainda, à 

terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 152/2005, de 31 de agosto, alterado pelos Decretos-Lei 

n.ºs 35/2008, de 27 de fevereiro, e 85/2014, de 27 de maio, que assegura a execução na 

ordem jurídica interna do artigo 16.º e do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 

2037/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de junho de 2000, relativo às 

substâncias que empobrecem a camada de ozono.” 

O proponente, em sede de exposição de motivos, salienta que “A contribuição dos gases 

fluorados com efeito de estufa para as emissões nacionais tem vindo a assumir uma 

expressão mais significativa ao longo da última década, tendo levado à aprovação do 

Regulamento (CE) n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 

2006, com o objetivo de redução das emissões de gases fluorados com efeito de estufa 

abrangidos pelo Protocolo de Quioto e cuja execução na ordem jurídica interna foi 

assegurada pelo Decreto-Lei n.º 56/2011, de 21 de abril.” 
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Atento tal contexto, refere-se que “Com a aprovação do Regulamento (UE) n.º 517/2014, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014 - que revogou o regulamento 

anterior – introduziram-se um conjunto de alterações ao regime jurídico relativo aos gases 

fluorados com efeito de estufa.” 

Assim, face ao teor do referido Regulamento, sustenta-se que “o presente decreto-lei 

assegura, não só, a execução do deste regulamento na ordem jurídica interna, mas também 

dos seus regulamentos de desenvolvimento – os Regulamentos de Execução (UE) nºs 

2015/2066, 2015/2067, 2015/2068, todos de 17 de novembro; o Regulamento (CE) n.º 

304/2008, de 2 de abril, o Regulamento (CE) n.º 306 e 307/2008, de 2 de abril, o 

Regulamento (CE) n.º 1493/2007, de 17 de dezembro, o Regulamento (CE) n.º 1497/2007, 

de 18 de dezembro, e o Regulamento (CE) n.º 1516/2007, de 19 de dezembro, todos da 

Comissão.” 

 

10. Na especialidade 

O Grupo Parlamentar do PSD referiu que atendendo à contribuição dos gases fluorados 

para o efeito de estufa, faz todo o sentido apostar numa monitorização mais eficaz das 

suas emissões e criar um sistema de comunicação de dados sobre o mesmo que, para 

além de viabilizar a verificação da coerência dos dados utilizados, assegure uma 

estimativa mais precisa das respetivas emissões nos inventários nacionais. 

 Entendo, ainda, crucial, além do alargamento no âmbito das obrigações de comunicação 

já existentes, maior rigor e criterização em relação à destruição e importação para a União 

Europeia desses gases, quando contidos em produtos e equipamentos. 
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Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

__________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de 

Decreto-Lei que assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 

n.º 517/2014, relativo aos gases fluorados com efeito de estufa - MM - (Reg. DL 261/2017).  
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Ponta Delgada, 10 de outubro de 2017 

 

A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 


